
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

EDITAL Nº 116, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

TRABALHO

13.04.1988

UNIÃO

RETIFICA o Item 2.1 do Edital nº 114 

de 29 de agosto de 2022, que dispõe sobre o 

Processo Seletivo Simplificado. 

 

O Prefeito Municipal de Terra de Areia, no uso de suas atribuições, e visando à contratação 

de profissionais, por prazo determinado para atuarem na Secretaria Municipal de Saúde, amparado 

em excepcional interesse público, com fulcro no art. 37, IX, da CF e art. 232, art. 233, III e art. 234 

da Lei Municipal nº 855/2000, Plano de Carreira Lei nº 2.150/2013, torna pública a realização de 

Processo Seletivo Simplificado, e RETIFICA os Itens 2.1 do Edital nº 114 de 29 de agosto de 2022,  

que passa a ter a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

2.1 A função temporária de que trata este PSS correspondem ao exercício das funções dos cargos, 

vagas, carga horária e valores dos vencimentos conforme estabelecidos abaixo: 

QUANT. PROFISSIONAL CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

SALÁRIO 

CR ENFERMEIRO 40h R$ 4.181,39 

CR TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h R$ 1.859,54 

CR FONOAUDIÓLOGO 30h R$ 2.792,10 

CR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40h R$ 1.272,60 

CR MÉDICO VETERINÁRIO 20H R$ 3.506,97 

                

Leia-se: 

2.1 A função temporária de que trata este PSS correspondem ao exercício das funções dos cargos, 

vagas, carga horária e valores dos vencimentos conforme estabelecidos abaixo: 

QUANT. PROFISSIONAL CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

SALÁRIO 

CR ENFERMEIRO 40h R$ 4.181,39 

CR TÉCNICO EM ENFERMAGEM 40h R$ 1.859,54 

CR FONOAUDIÓLOGO 30h R$ 2.792,10 

CR AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 40h R$ 1.212,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

EDITAL Nº 116, DE 05 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

TRABALHO

13.04.1988

UNIÃO

CR MÉDICO VETERINÁRIO 20H R$ 3.506,97 

                

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
Registre-se e Publique-se.  

 

 

 

 

 

JAQUELINE BERTOLDI DE MATTOS                                  ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 

              Sec. de Administração                                                                      Prefeito Municipal 

                    e Planejamento 


